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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, no sentido de que seja instalado centro oftalmológico, no Hospital Sanatorinhos, no Município de Carapicuíba. 

JUSTIFICATIVA

A visão é um dos sentidos mais importantes e requer muitos cuidados. Com ações preventivas, as principais doenças de visão podem ser evitadas.

O diagnóstico precoce e o tratamento adequado e rápido das doenças evitam inúmeras complicações, que podem acarretar danos irreversíveis à visão.

Muitas doenças só são percebidas quando a visão já está comprometida, daí a necessidade de realização de exames preventivos desde o nascimento.

A Organização Mundial de Saúde (OMS) estima que cerca de 180 milhões em todo o mundo apresente algum tipo de deficiência visual. Destes, 50 milhões são cegas e 135 milhões correm o risco de ficar cegas.

Desta forma, dada a importância e relevância da questão, sirvo-me da presente propositura, no sentido de que o Governo do Estado envide esforços para concretizá-la.  

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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